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             ANO VI                    Cornélio Procópio, 5ª feira, 30 de Março de 2023  Nº980      Nº

ATOS DO EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 43/23

DATA: 27/03/23

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
contrato de concessão de uso de bem imóvel prédio público
onde funciona o hospital e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar Contrato de Concessão de Uso do imóvel de
propriedade do município, matriculado sob o nº 13.284 do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cornélio
Procópio mediante processo licitatório, para outra pessoa
jurídica, preferencialmente filantrópicas ou sem fins lucrativos,
que atenda às políticas de saúde pública do Município,
prestando todos os serviços médicos e hospitalares
necessários à população.

Parágrafo único. Os serviços prestados pela concessionária
serão descriminados no contrato a ser firmado pelo Município.

Art. 2 º A Concessão de Uso será a título oneroso e pelo período
de 10 (dez) anos, renováveis para mais 10 (dez) anos.

Art. 3º Os encargos e obrigações relativos à Concessão de
Uso serão objeto de contrato.

Art. 4º Reverterá o imóvel ao Patrimônio do Município, com os
acréscimos nele constantes, sem qualquer indenização à
concessionária, na hipótese em que a mesma, por qualquer
motivo, deixar de exercer as atividades para as quais se propõe
ou descumprir qualquer cláusula do contrato de Concessão
de Uso.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1483/23

SÚMULA: Regulamenta as locações de imóveis a que se
refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO,
no exercício de suas atribuições legais, em especial a
que lhe confere o art. 64, V, da Lei Orgânica do Município,
art. 30, II da Constituição Federal;

Considerando a necessidade de definição de regras
específicas para locação de imóveis, nos termos do Título
II, Capítulo I, Seção IV, Subseção IV e art. 74, inciso V, da
Lei nº 14.133/2021;

DECRETA

Disposições Gerais

Art. 1º. A locação de imóveis pela Administração municipal
deverá, nos termos do art. 51 da Lei Federal n.º 14.133 de
2021, ser precedida de licitação e avaliação prévia, que
levará em conta o estado de conservação do bem, os
custos das adaptações necessárias e o prazo de
amortização dos investimentos necessários.

Parágrafo único. Excetua-se da obrigatoriedade da
licitação prévia a hipótese prevista no inciso V do art. 74
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Art. 2º. A locação tem como objetivo atender as
necessidades de instalação da Administração municipal,
e poderá ser concretizada quando:

I - inexistir imóvel no acervo patrimonial do Município de
Cornélio Procópio que atenda as necessidades de
instalação indispensáveis para a prestação do serviço
público;

II - inexistir imóvel público sob domínio da União, Estado
ou Distrito Federal disponibilizável ao Município:

a) a título gratuito, que atenda as necessidades de
instalação indispensáveis para a prestação do serviço
público; ou

b) a título oneroso, cujas condições sejam mais favoráveis
comparadas à locação.

III - reste impossibilitada a realização de permuta com
outro imóvel público ou particular.
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GESTÃO 2021/2024

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira

_____________________________________________________________________________________________

Art. 3º. Os contratos poderão ser firmados pelo prazo de
12 (doze) meses, no mínimo.

§1º Para que as locações com prazo inicial superior a 12
(doze) meses sejam autorizadas, deverá o interessado
demonstrar:

I - a vantagem econômica na fixação do prazo de vigência
por período superior a 12 (doze) meses, demonstrada
mediante a redução significativa do valor do aluguel
mensal em comparação com o valor médio de mercado,
atestado em laudo de avaliação; e

II - a preservação da vantagem econômica do contrato de
locação, aferida por verificação anual, facultando-se ao
Município renegociar o valor do aluguel à luz das novas
condições do mercado ou, frustrada a renegociação,
rescindir o contrato sem ônus para o Erário.

§2º Os contratos poderão ser prorrogados por período
igual ao inicialmente estabelecido e, assim,
sucessivamente, observado o disposto no §1º deste
artigo para prorrogações por prazo superior a 12 (doze)
meses.

§3º Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, é
facultada a celebração de novo contrato de locação do
mesmo imóvel, em conformidade com as regras
estampadas no presente Regulamento.

§4º Excepcionalmente, os contratos de locação poderão
ser firmados com prazo inferior a 12 (doze) meses,
mediante comprovação da necessidade pública para a
qual o bem foi locado.

Art. 4º. Os contratos poderão ter cláusula de reajuste do
valor do aluguel, com periodicidade nunca inferior à anual,
devendo fixar, nesse caso, a época e as condições a que
ficarão sujeitos os reajustes.

§1º O reajuste a que se refere este artigo será efetuado
por apostila ao contrato, de forma automática,
independente de solicitação do locador, e calculado com
base na variação do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI ou Índice Geral de Preços
- Mercado - IGP-M, ambos da Fundação Getúlio Vargas,
ou, caso extintos, outro índice que os substituam, a critério
da Administração.

§2º A unidade competente deverá elaborar o seu
respectivo dirigente ou titular deverá aprovar o cálculo do
reajuste, bem como autorizar o pagamento do aluguel
atualizado e de seus consectários.

§3º O demonstrativo dos cálculos será publicado no Diário
Oficial do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias de sua
aprovação.

Procedimentos

Art. 5º. O procedimento de locação será iniciado por meio
de requerimento à Secretaria Municipal de Administração,
por meio da Divisão de Patrimônio, contendo:

I - justificativa para a locação do imóvel;

II - indicação do endereço do imóvel para instalação;

III – indicação da Secretaria que utilizará o imóvel;

IV - número de agentes públicos que atuarão no local;

V - principais atividades que serão desenvolvidas no imóvel,
com destaque para a necessidade de realização de
atendimento ao público;

VI - estimativa da dimensão total de área construída, número
e tamanho dos cômodos;

VII - necessidade e número de vagas de estacionamento;

VIII - necessidade de área externa livre e respectivo tamanho;
e

IX - outros elementos julgados necessários, justificativa da
necessidade da utilização do imóvel pretendido.

Art. 6º. Recebido o requerimento de que trata o artigo anterior,
a Secretaria Municipal de Administração, por meio da Divisão
de Patrimônio, verificará a existência de imóvel ocioso que
atenda às necessidades apresentadas, o que será
imediatamente informado ao interessado na locação.

§1º Confirmada a inexistência de imóvel disponível, deverá
o interessado instaurar procedimentos que apurem a
possibilidade de permuta com bens imóveis de terceiros,
com vistas a redução de despesas municipais com aluguel.

§2º Justificada a impossibilidade de prosseguimento dos
trâmites descritos no §1º, poderá ser processada a
solicitação de locação do imóvel e encaminhada para
deliberação da autoridade máxima do órgão ou entidade
solicitante, com vistas a autorizar a locação.

Art. 7º. Dar-se-á continuidade ao processo de locação com
a juntada dos seguintes documentos pelo órgão ou
entidade pública municipal interessada na locação:

I - comprovação das causas que autorizam a locação do
imóvel;

II - elementos técnicos instrutores, contendo,
detalhadamente, os motivos que justificam a necessidade
instalação, sua singularidade para atendimento do
interesse público e a vantagem para a Administração com
a locação, bem com a indicação das características do
imóvel, tais como localização, dimensão, tipologia da
edificação e destinação, entre outros elementos físicos
necessários para sua melhor caracterização;

III - as razões pelas quais o imóvel escolhido é o único que
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pode satisfazer as necessidades de instalação e
localização, de forma a justificar contratação por
dispensa ou inexigibilidade de licitação;

IV - identificação do (s) locador (es), mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) Cédula de identidade (RG) e comprovante de inscrição
no Cadastro de Pessoa Física (CPF), se pessoa física;

b) Registro comercial, no caso de microempresário
individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, em se tratando de sociedades por ações,
acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, em se
tratando de sociedades civis, acompanhada de ato
formal de designação da diretoria em exercício, ou, em
caso de diretor pessoa jurídica, acompanhados dos
documentos comprobatórios desta e de seu
representante legal.

V - Certidão atualizada da matrícula ou transcrição do
imóvel expedida pelo competente Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo,
que identifique o terreno registrado em nome do Locador
e a edificação existente averbada/registrada no respectivo
documento cartorial do imóvel, nos termos do art. 167,
inciso II, item 4, da Lei Federal nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973:

a) caso a edificação não esteja averbada na matrícula/
transcrição do imóvel e não seja localizado na região
outro imóvel com edificação averbada que atenda às
necessidades do órgão ou entidade, o setor
administrativo, poderá ser efetivada a locação do imóvel
nestas condições desde que devidamente justificada e
comprovada tal circunstância;

b) no caso previsto na alínea “a” do inciso V, previamente
a formalização do termo aditivo de prorrogação de
contrato de locação de imóvel, o locador deverá assinar
o termo de compromisso de averbação da edificação,
no qual o mesmo se compromete a providenciar a
averbação da edificação no prazo de 12 (doze) meses,
sob pena de não prorrogação do contrato.

VI - documentação comprobatória de regularidade fiscal
e trabalhista;

VII - instrumento de mandato, contendo poderes para
celebrar e firmar contrato em nome do representado;

VIII - formulário contendo a descrição das condições
gerais do imóvel, preenchido e assinado pelo engenheiro
integrante do quadro de servidores do Município, pelo
locador e pelo representante legal do órgão interessado;

IX - parecer técnico elaborado por engenheiro ou
arquiteto, preferencialmente integrante do quadro de
servidores Município;

X - aceite do locador no laudo de avaliação ou em
documento próprio, quando o valor da avaliação for
inferior à sua proposta inicial;

XI - documentação comprobatória da disponibil idade
financeira e orçamentária para fazer frente a despesa prevista
para o exercício financeiro em que iniciado o período locatício;

XII - minuta do contrato de locação;

XIII - manifestação jurídica sobre a adequação jurídica da
minuta do contrato, do edital de licitação ou de sua dispensa
ou inexigibilidade.

XIV - instrumento de procuração se for o caso, com poderes
específicos que o caso requerer.

Art. 9º. Autorizada a locação, competirá ao interessado
providenciar:

I - a assinatura do contrato de locação do imóvel pelo Titular
do órgão ou entidade, pelo locador ou seu representante legal
e pelas testemunhas instrumentárias;

II - o empenho da despesa;

III - a publicação do extrato do contrato e/ou do ato de dispensa
ou inexigibilidade de licitação no Jornal Oficial do Município,
em até 20 (vinte) dias úteis após sua assinatura;

IV - a entrega ao locador de uma via do contrato assinada,
acompanhada de uma via da descrição das condições gerais
do imóvel;

V - o arquivamento de uma via, física ou digital, do contrato de
locação para formação do livro de contratos do respectivo
órgão ou entidade;

VI - o cadastro do contrato no sistema de controle das
contratações públicas do Município.

Art. 10. Nenhum pagamento será efetuado antes da publicação
dos extratos da dispensa ou inexigibilidade de licitação e/ou
do contrato no Jornal Oficial do Município.

Alterações Contratuais e Termos Aditivos

Art. 11. As prorrogações de prazo ou as alterações nas
condições da locação serão celebradas por meio termo
aditivo, autuado em processo próprio e apensado àquele em
que foi celebrado o contrato original.

Art. 12. Quaisquer alterações contratuais somente poderão
ser efetuadas durante o prazo de vigência do contrato.

Parágrafo único. Encerrado o prazo de vigência previsto no
contrato, nenhuma alteração poder-lhe-á ser efetuada.

Art. 13. No processamento do termo aditivo deverão ser
atualizados os documentos de que tratam os incisos, IV a VII
e XII a XIV do art. 7º deste decreto, bem como instruído o
processo com:

I - a minuta do termo aditivo; e

II - manifestação jurídica sobre a adequação jurídica da minuta
do termo aditivo.

Art. 14. Admitir-se-á a alteração do locador em caso de
alteração subjetiva na propriedade do imóvel locado, a qual
será efetuada por termo aditivo.

Art. 15. No processamento do termo aditivo de que trata o
caput deste artigo deverá o processo ser instruído com a
minuta do termo aditivo e os documentos de que trata tratam
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os incisos, IV a VII e XIII e XIV do art. 7º deste decreto.

Do fim do contrato de locação, Indenização e Despesas
Extraordinárias

Art. 16. O fim do contrato de locação dar-se-á pelo advento
de seu termo final ou por rescisão.

Art. 17. A rescisão do contrato de locação poderá se dar
por ato unilateral ou por mútuo consentimento, conforme
disciplinado no contrato.

Art. 18. Da intenção de rescindir consensualmente o
contrato deverá a parte interessada notificar os demais
envolvidos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 19. A pedido do (s) locador (es), poderão ser-lhe
indenizados os valores decorrentes de eventuais
reformas necessárias para entrega do imóvel locado no
estado em que se encontrava no ato da locação, conforme
descrição das condições gerais do Imóvel.

§1º Caberá ao setor de engenharia e arquitetura efetuar
o levantamento das condições atuais do imóvel, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, conforme o contido nas
descrições gerais do imóvel prévia à locação,
manifestando quanto à necessidade de reformas ou
reparos para restituir o imóvel às condições iniciais da
locação, e, em caso positivo, do respectivo orçamento.

§2º No orçamento de que trata o §1º deste artigo não
deverá ser computado Benefícios de Despesas Indiretas-
BDI.

§3º O (s) locador (es) deverá (ão) apresentar 3 (três)
orçamentos das reformas ou reparos para os quais
requer indenização, caso não concorde com a avaliação
realizada pelo setor de engenharia e arquitetura do
Município, decidir sobre a procedência ou não da
discordância e estabelecer o valor da indenização.

Art. 20. O acordo para pagamento da indenização de
reformas ou reparos será formalizado em instrumento
próprio, processado em protocolo administrativo que
deverá ser apensado ao da contratação original.

Parágrafo único. Não havendo acordo, poderá a
Administração efetuar o pagamento do valor
incontroverso da indenização, discutindo apenas o saldo
remanescente.

Art. 21. As despesas ordinárias de condomínio são de
responsabilidade do órgão ou entidade locatária, que fará
o seu pagamento diretamente à administração do
condomínio.

Art. 22. As despesas extraordinárias do condomínio são
de responsabilidade do (s) proprietário (s) do imóvel.

Parágrafo único. Consideram-se despesas
extraordinárias de condomínio aquelas que não se
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício,
especialmente:

I - obras de reformas ou acréscimos que interessem à
estrutura integral do imóvel;

II - pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e
iluminação, bem como das esquadrias externas;

III - obras destinadas a repor as condições de habitabilidade
do edifício;

IV - indenizações trabalhistas e previdenciárias pela
dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao
início da locação;

V - instalação de equipamento de segurança e de incêndio,
de acessibilidade, de telefonia, de intercomunicação, de
esporte e de lazer;

VI - despesas de decoração e paisagismo nas partes de
uso comum;

VII - constituição de fundo de reserva.

Disposições Especiais

Art. 23. Salvo disposição contratual em contrário, o
pagamento dos tributos e do prêmio de seguro
complementar contra incêndio é de responsabilidade do
(s) locador (es).

Art. 24. A Secretaria Municipal de Administração, por meio
da Divisão de Patrimônio, poderá instituir modelos de
formulários e minutas de instrumentos, os quais serão de
utilização obrigatória pelos órgãos e entes do Poder
Executivo.

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

DECRETO Nº 1647/23

29/03/23

SÚMULA: Cria a Comissão de fiscalização e avaliação da
execução dos termos de contrato de concessão de uso do
imóvel público denominado de “Hospital Regional Pioneiro
Amin Hannouche” e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO,
no exercício de suas atribuições legais, com fundamento
nas disposições da Lei Complementar Municipal nº 43/
2023,

DECRETA

Art. 1o.  Fica criada a Comissão de fiscalização e avaliação
da execução dos termos de contrato de concessão de uso
do imóvel público denominado de “Hospital Regional
Pioneiro Amin Hannouche”, composta pelos seguintes
membros:

1- Andressa Claudia Cordeiro;

2- Henrique Teixeira;

3- Vanessa Gomes Fernandes;

4- Yago Henrique de Assis Pereira;

5- Elizeo Rodrigues da Rocha.
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Art. 4o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 1005/2023

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar, a partir desta data, em todos seus
termos, a Portaria nº 667/2023, publicada no Boletim
Oficial do Município nº. 0950 do dia 26 de janeiro de
2023 (Diário).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 571/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Alex Sandro Martins Nolli

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de especialidades, com o veículo Micro (267)
placa BBP – 1487.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 572/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Março de 2023

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: ½  (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina– PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo Van
(328) placa BEV – 9G92.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 573/2022

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rafael Américo Cardoso

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 20 e 21 de Março de 2023.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 20h00min
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Número de Diárias: 1 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, realizado com
veículo Van (329) placa BEV – 9G93.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 574/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 20 e 21 de Março de 2023.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de especialidades, com o veículo, Ambulância
(333) placa BEZ – 3H95.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 575/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com veículo, Van
(241) placa AZS – 4973.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 576/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: José Rossi Junior

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
consulta diversas especialidades, realizado com veículo
Gol (348) placa – BEX –3D68.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração
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CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº 577/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Junior de Souza Lalau

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Março de 2023.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com veículo,
Ambulância (295) placa BCY - 2B82.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 578/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Marcos Alberto da Rocha

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Março de 2023.

Horário de Saída: 08h00min

Horário de Chegada: 16h00min

Número de Diárias: ½  (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta

reais)

Destino: São Jerônimo da Serra - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo Palio
(216) placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 579/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alex de Souza Ferreira

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Março de 2023

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, a ser realizado com
veículo, Voyage (271) Placa BBU 2862.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº 580/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Junior de Souza Lalau

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde
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Departamento: Saúde

Dias: 22 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com veículo, Micro
(267) placa BBP – 1487.

Gabinete do Prefeito, 21 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 581/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Alex de Souza Ferreira

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Março de 2023

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, a ser realizado com
veículo, Van (329) placa BEV – 9G93.

Gabinete do Prefeito, 21 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 582/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 e 22 de Março de 2023.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01  (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de especialidades, realizado com o veículo Van
(328) placa BEV – 9G92.

Gabinete do Prefeito, 21 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 583/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcos Alberto da Rocha

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½  (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo Spin
(261) placa BAW – 6774.
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Gabinete do Prefeito, 21 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 584/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Cândido

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ¹/2 (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo
Palio (216) placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 21 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO 585/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Sérgio Renato Tralli de Azevedo

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Março de 2023.

Horário de Saída: 07h00min.

Horário de Chegada: 17h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Jandaia do Sul - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
Consulta de Especialidades,  com o veículo Ambulância (295)
placa BCY – 2B82.

Gabinete do Prefeito, 21 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 586/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: João Carlos dos Santos

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Março de 2023

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, s ser realizado com o veiculo, Voyage
(271) Placa BBU - 2862.

Gabinete do Prefeito, 21 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 587/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:
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Servidor: Marcio Pereira dos Santos

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 e 22 de Março de 2023.

Horário de Saída: 19h00min

Horário de Chegada: 03h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
consulta diversas especialidades, realizado com veículo
Spin (256) placa BAW – 6702. TRANSPORTE
EMERGENCIAL (ALTA HOSPITALAR)

Gabinete do Prefeito, 21 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 588/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Alex Sandro Martins Nolli

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de especialidades, com o veículo Micro (267)
placa BBP – 1487.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 589/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Março de 2023

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: ½  (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina– PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo Van
(241) placa AZS – 4973.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 590/2022

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rafael Américo Cardoso

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 e 23 de Março de 2023.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 1 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)
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Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, realizado com
veículo Spin (258) placa BAW – 6778.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 591/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Arapongas - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, com o veículo, Spin
(261) placa BAW – 6774.

Gabinete do Prefeito,  22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 592/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de março de 2023.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com veículo,
Ambulância (295) placa BCY - 2B82.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 593/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcos Alberto da Rocha

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½  (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo, Palio
(216) placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 594/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
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Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Rossi Junior

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$50,00 (cinquenta
reais)

Destino: São Jerônimo da Serra – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
consulta diversas especialidades, realizado com veículo
Micro (231) placa AYQ – 4460.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 595/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: João Carlos dos Santos

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Março de 2023

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, s ser realizado com o veiculo, Voyage
(271) Placa BBU - 2862.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 596/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Leandro Lopes de Oliveira

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos -
PSS

Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social

Departamento: Assistência Social

Dias: 22 a 23 de Março de 2023

Horário de Saída: 22h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: A pedido do Secretário Ubirajara
Nicolau Fraiz.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 597/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Célia Cristina da Costa Leiroz

Cargo: Assistente Social - PSS

Secretaria:  Secretaria Municipal de Assistência
Social

Departamento: Promoção Social

Dias: 29 e 31 de Março de 2023.

Horário de Saída: 16h00min

Horário de Chegada: 19h00min
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Número de Diárias: 02  (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00
(quatrocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Custeio de alimentação em
realização de viagem a cidade de Curitiba, no curso
“Oficinas de Capacitação para atualização do SISPEHIS”.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 598/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Silvio Victor

Cargo: Professor de Educação Física

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração

Departamento: FECOP

Dias: 23 a 25 de Março de 2023.

Horário de Saída: 13h00min

Horário de Chegada: 22h00min

Número de Diárias: 02 e ¹/2  (duas e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 500,00
(quinhentos reais)

Destino: São Paulo – SP

Objetivo da viagem: Levar atleta paralímpica
Isadora Venancio de Oliveira, que estará participando
da 1° fase do Circuito Nacional Loterias Caixa de
Atletismo Paralímpico, promovido pelo Comitê
Paralímpico Brasileiro, atleta essa que tem potencial e
está buscando índice para poder nos representar  nos
jogos  Paralímpico em Paris 2024. A viagem será
realizado com veículo Onix Sedan placa SDQ – 1C56.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 599/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Pollyanna Delmônico Gomes

Cargo: Diretor de Departamento de Assistência Social

Secretaria:  Secretaria Municipal de Assistência Social

Departamento: Promoção Social

Dias: 29 e 31 de Março de 2023.

Horário de Saída: 16h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: 02  (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Custeio de alimentação em
realização de viagem a cidade de Curitiba, no curso “Oficinas
de Capacitação para atualização do SISPEHIS”.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 600/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Selene Rodrigues Castro

Cargo: Professor de Educação Fisíca

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração

Departamento: FECOP

Dias: 23 a 25 de Março de 2023.

Horário de Saída: 13h00min

Horário de Chegada: 22h00min

Número de Diárias: 02 e ¹/2 (duas e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 500,00 (quinhentos
reais)

Destino: São Paulo – PR

Objetivo da viagem: Locomover e acompanhar atleta
paralímpica Isadora Venancio de Oliveira, que estará
participando da 1° fase do Circuito Nacional Loterias Caixa
de Atletismo Paralímpico, promovido pelo Comitê Paralímpico



                                                       Diário Oficial - nº 0980                                30 de Março de 202314

Brasileiro, atleta essa que tem potencial e está buscando
índice para poder nos representar  nos jogos  Paralímpico
em Paris 2024. A viagem será realizado com veículo Onix
Sedan placa SDQ – 1C56.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 601/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Leandro Lopes de Oliveira

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos -
PSS

Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência
Social

Departamento: Assistência Social

Dias: 29 a 31 de Março de 2023

Horário de Saída: 16h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00
(quatrocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Custeio de alimentação em
realização de viagem a fim de acompanhar outras
funcionárias até a “Oficinas de Capacitação para
atualização do SISPEHIS”.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº 602/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Junior de Souza Lalau

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com veículo, Micro
(267) placa BBP – 1487.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 603/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alex de Souza Ferreira

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de Março de 2023

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, a ser realizado com
veículo, Van (329) placa BEV – 9G93.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 604/2023
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O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 e 24 de Março de 2023.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01  (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00
(duzentos reais)

Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de especialidades, realizado com o veículo, Van
(328) placa BEV – 9G92.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº605/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Marcos Alberto da Rocha

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 e 24 de Março de 2023.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00
(duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo

Gol (348) placa BEX –3D68..

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023..
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 606/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Arapongas - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, com o veículo, Spin
(256) placa BAW – 6702.

Gabinete do Prefeito,  23 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 607/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Orlando José Mensato

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde (FMS)

Departamento: Saúde

Dias: 24 de Março de 2023.

Horário de Saída: 06h00min
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Horário de Chegada: 16h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$50,00 (cinquenta
reais)

Destino: São Jerônimo da Serra – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
consulta diversas especialidades, realizado com veículo
Chery (235) placa AZL-3393.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 608/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: João Carlos dos Santos

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de Março de 2023

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, s ser realizado com o veiculo, Voyage
(271) Placa BBU - 2862.

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 609/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como

segue:

Servidor: Alex Sandro Martins Nolli

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 25 de Março de 2023.

Horário de Saída: 11h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de especialidades, com o veículo Ambulância (333)
placa BEZ – 3H95.

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 610/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: José Rossi Junior

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 25 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Jacarezinho – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
consulta diversas especialidades, realizado com veículo,
Palio (216) placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 611/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, com o veículo,
Micro (267) placa BBP – 1487.

Gabinete do Prefeito,  24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 612/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Alex Sandro Martins Nolli

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 de Março de 2023.

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de especialidades, com o veículo, Van (329) placa
BEV – 9G93.

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº613/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sérgio Renato Tralli de Azevedo

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 26 e 27 de Março de 2023.

Horário de Saída: 23h00min.

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
Consulta de Especialidades, que com o veículo, Van (328)
placa BEV – 9G92.

Gabinete do Prefeito,  24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 614/2023.

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos
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Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
consulta de diversas especialidades, realizado com o
veículo, Van (328) placa BEV – 9G92.

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023..
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 615/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 de Março de 2023

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 16h00min

Número de Diárias: ½  (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina– PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo,
Van (241) placa AZS – 4973.

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 616/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 de março de 2023.

Horário de Saída: 08h00min

Horário de Chegada: 17h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com veículo, Palio
(216) placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 617/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Cândido

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 de Março de 2023.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 16h00min

Número de Diárias: ¹/2 (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Jacarezinho – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo Chery
(235) placa AZL-3393.
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Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 618/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: João Carlos dos Santos

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 de Março de 2023

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, s ser realizado com o veiculo,
Voyage (271) Placa BBU - 2862.

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 619/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Rafael Américo Cardoso

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 25 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 1 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, realizado com veículo
Ambulância (333) placa BEZ – 3H95.

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 620/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alex Sandro Martins Nolli

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 25 de Março de 2023.

Horário de Saída: 08h00min

Horário de Chegada: 16h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de especialidades, com o veículo, Gol (346) placa
BEW – 8I02.

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 621/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:
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Servidor: Marcos Alberto da Rocha

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 de Março de 2023.

Horário de Saída: 08h00min

Horário de Chegada: 16h00min

Número de Diárias: ½  (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Arapongas- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo,
Ambulância (333) placa BEZ – 3H95. (TRANSPORTE
EMERGENCIAL).

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº622/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Adilson Marcelino Correia

Cargo: Desenhista Técnico Construção Civil e Arq.
Urbana

Secretaria: Secretaria Municipal de Planejamento

Departamento: Planejamento

Dias: 29 de Março a 01 de Abril de 2023.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: 04 (quatro)

Valor total das Diárias - R$: R$ 800,00
(oitocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com o veículo,
269-BBO-8628

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023..
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 623/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Simone Braga Amin

Cargo: Diretor de Planejamento

Secretaria: Secretaria Municipal de Planejamento

Departamento: Planejamento

Dias: 29 de Março a 01 de Abril de 2023.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: 04  (quatro)

Valor total das Diárias - R$: R$ 800,00 (oitocentos
reais)

Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de especialidades, realizado com o veículo, 269-
BBO-8628.

Gabinete do Prefeito, 24 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 624/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 28 de março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
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reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com veículo Micro
(267) placa BBP – 1487.

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº  625/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

28 de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½  (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de especialidades, realizado com o veículo Van
(328) placa BEV – 9G92.

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2023..
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 626/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 e 28 de Março de 2023.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
Consulta de Especialidades, realizado com o veículo Van (329)
placa BEV – 9G93.

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2023
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 627/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/15,
bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alex de Souza Ferreira

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 28 de Março de 2023

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, a ser realizado com o
veículo Micro (231) placa AYQ - 4460.

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº 628/2023
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O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Junior de Souza Lalau

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 28de Março de 2023.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Jacarezinho-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consultas de especialidades, realizado com veículo, Palio
(216) placa AYM – 1664.

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº629/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº
213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: João Carlos dos Santos

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 28 de Março de 2023

Horário de Saída: 11h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, s ser realizado com o veiculo, Voyage

(271) Placa BBU - 2862.

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 630/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Otavino Dutra Soares

Cargo: Chefe de Divisão de Controle e Estatística

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde (Fundo
Mun. de Saúde)

Departamento: Saúde

Dias: 27e 28 de Março de 2023.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba– PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, com o veiculo, Gol
(349) placa – BEW-8H85.

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 631/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei nº 213/
15, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rafael Américo Cardoso

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 28 de Março de 2023

Horário de Saída: 07 h00min
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Horário de Chegada: 17h00min

Número de Diárias: ½  (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
consulta de diversas especialidades, realizado com
veículo Spin (256) placa BAW – 6702..

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 632/2023

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e a Lei
nº 213/15, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27 e 28 de Março de 2023.

Horário de Saída: 19h00min

Horário de Chegada: 03h00min

Número de Diárias: ½ (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
consulta diversas especialidades, realizado com veículo
Spin (258) placa BAW – 6778. TRANSPORTE
EMERGENCIAL (TRANSFERÊNCIA)

Gabinete do Prefeito, 27 de Março de 2023.
VANILDO FELIPE SOTERO

Diretor Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 026/2023 – Autorizo a despesa e
emissão de empenho, em favor da empresa MARLENE
TROMBINI DE SOUZA -EIRELI – CNPJ 03.404.239/0001-
15, para confecção de 01 (uma) placa de homenagem,
medindo 10x15 cm, personalizada em caixa de presente
azul veludo, perfazendo um valor total de R$340,00
(Trezentos e quarenta reais), conforme solicitação do

Departamento de Comunicação, Ofício n°060/2022. A placa
será para homenagem póstuma a Sra. Ana Elizabeth Bastos.
Em conformidade do art. 24, inciso II da LF 8.666/93 e suas
alterações.

Cornélio Procópio, 27 de março de 2023.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

ERRATA

EXTRATO DA ATA

ONDE SE LÊ:

ATA DE REGISTRO Nº 52/2023

PREGÃO Nº 028/2023

OBJETO: Este instrumento tem por objeto registrar preço de
emulsão asfáltica para futuras aquisições através do Sistema
REGISTRO DE PREÇOS.

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes das aquisições serão
reconhecidas contabilmente com as dotações orçamentárias
a serem indicadas na AF – Autorização de Fornecimento, na
ocasião da solicitação.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

EMPRESA: DATHACOM COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA

CNPJ: 32.918.847/0001-46

DATA: 17 de março de 2023
ASSINANTES: Amin José Hannouche

Tatiane Cristiane Motta

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID MARCA V. UNIT

68 Farinha de mandioca torrada tipo bijú - pacote c/ 1kg
1.800 PCT MONSIL 10,15

LEIA-SE:

ATA DE REGISTRO Nº 52/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023

OBJETO: ESTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO
REGISTRAR PREÇO DE EMULSÃO ASFÁLTICA

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

EMPRESA: CBB. IND. E COM. DE ASFALTOS E ENGENHARIA
LTDA

CNPJ: 82.381.815/0001-22

DATA: 17/03/2023
ASSINANTES: Amin José Hannouche

Tatiane Cristiane Motta

ITEM ESPECIFICAÇÃOMARCA/FABRICANTE
QUANT.
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ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

1 EMULSÃO ASFÁLTICA RC-1CE CBB
1.000.000 litro 4,50

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

CONTRATO Nº 044/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº021/2022

PREGÃO Nº 013/2022 – FORMA PRESENCIAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI

OBJETO: Este instrumento tem por objeto a contratação
de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação
final de animais mortos (Grupo A2 - cães e gatos) e de
resíduos hospitalares veterinários, em conformidade com
a legislação vigente, para atender o Centro de
Recuperação de Cães e Gatos.

VIGÊNCIA E DO VALOR:

2.1 Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados
a partir de 17/03/2023 até 16/03/2024.

2.2 O valor global deste termo aditivo será de R$30.400,00
(trinta mil e quatrocentos reais).

DATA: 17 de março de 2023.
ASSINANTES: AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Paulo Roberto Pereira

5º TERMO ADITIVO DE VALOR

CONTRATO Nº 035/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

PREGÃO Nº 006/2022 – FORMA PRESENCIAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO:    EDIOWILSON RAMOS PUBLICIDADE E
EVENTOS

OBJETO: Contratação de serviços de divulgação de
campanhas de vacinas e conscientização do combate à
pandemia coronavírus

VIGÊNCIA: 26/03/2023 até 25/06/2023.

DATA: 26 de março de 2023.
ASSINANTES: Amin José Hannouche

EDIOWILSON RAMOS

CONTRATO N° 077/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023

CONTRATANTE/ LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

CONTRATADO/LOCADOR:  EFRAN - ADMINISTRAÇAO DE
BENS E PARTICIPAÇOES LTDA

OBJETO: Este instrumento tem por objeto a locação de
imóvel localizado na Rua Francisco Reghin (antiga boate
acústico), inscrito na matrícula n° 5.454, inscrição imobiliária
- 01.01.001.0167.0003.0002.1.

DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO: O valor mensal
a ser pago para a empresa será de R$13.500,00 (Treze mil
e quinhentos reais). A contratação por 12 (doze) meses,
importa no valor total de R$162.000,00 (Cento e sessenta e
dois mil reais).

DA VIGÊNCIA:

3.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a
partir do dia 15/04/2023, podendo ser prorrogado aplicando-
se anualmente índice oficial de mercado para reajuste do
valor mensal, na proporção da variação do IGP-M.

DATA: 31 de março de 2023.
ASSINANTES: Amin José Hannouche

JOSÉ HENRIQUE FRANCISCO

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

CONTRATO Nº 047/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº036/2022

DISPENSA Nº 008/2022 – FORMA PRESENCIAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA

DO OBJETO: Este instrumento tem por objeto a renovação
de seguro veicular do automóvel VW VOYAGE / PLACA BCM-
8246, conforme proposta vencedora da Dispensa de
Licitação nº 008/2022.

DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses,
contados a partir de 30/03/2023 até 30/03/2024.

Data:30/03/2023
Assinantes: AMIN JOSÉ HANNOUCHE e Carlos Eduardo

Pinto de Souza

EXTRATO

ATA DE REGISTRO Nº 049/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE TINTAS PREDIAIS

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

EMPRESA: GOMES, LIMA E TEIXEIRA LTDA

CNPJ: 03.606.095/0001-80
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DATA: 15/03/2023
ASSINANTES: Amin José Hannouche

Eduardo de Lima Rosa

ITEM ESPECIFICAÇÃOMARCA QUANT

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

3 Argamassa polimérica semi-flexível
impermeável, balde 18litros; para vedação e eliminação
de umidade em alvenaria (tipo sikatop) MAXTRON
20 BD 75,89

7 Emulsão asfáltica à base de água p/ concreto
em alvenaria, lata 18 litros (tipo neutrol) MAXTRON
20 LATA 207,99

8 Emulsão asfáltica à base de água p/concreto
em alvenaria, galão 3,6 litros (tipo neutrol) MAXTRON
20 GL 67,99

9 Fita crepe 2,5cm de largura de 50m
ADELBRAZ 400 ROLO 5,19

11 Grafiato rústico de grãos grossos, cor amarelo
ouro, conforme ABNT NBR 11702/2019, embalagem 25
kg. LONDRESCOLOR 400 BR
84,59

12 Grafiato rústico de grãos grossos, cor azul
escuro, conforme ABNT NBR 11702/2019, embalagem
25 kg LONDRESCOLOR 400 BR
84,59

13 Grafiato rústico de grãos grossos, cor branca,
conforme ABNT NBR 11702/2019, embalagem 25 kg.
LONDRESCOLOR 400 BR 84,59

14 Grafiato rústico de grãos grossos, cor cinza
claro, conforme ABNT NBR 11702/2019, embalagem 25
kg. LONDRESCOLOR 400 BR
84,59

17 Lixa d'água nº 150 preta 3M 300
FL 1,74

18 Lixa d'água nº 180 preta 3M 300
FL 1,74

24 Massa acrílica 3,6 litros LONDRESCOLOR
50 GL 32,99

25 Massa acrílica exterior 25 Kg
LONDRESCOLOR 100 BR 101,00

26 Massa corrida 25 kg LONDRESCOLOR
100 UN 37,00

29 Pincel 1/2 ATLAZ 100 UN
2,89

32 Resina acrílica à base de água para telhado
(impermeabilizante) 18 litros LONDRESCOLOR
70 LATA 239,99

33 Rolo de espuma 12 cm ROMA 80
UN 6,89

37 Rolo de lã de carneiro 15cm, anti-respingo,
100% natural ROMA 150 UN 12,99

38 Rolo de lã de carneiro 23cm, alta, 100% natural
SOROLAN 100 UN 22,86

40 Rolo de lã de carneiro anti-respingo,l 100% natural
de 9 cm ROMA 100 UN 10,99

45 Suporte p/rolo de pintura de 23cm ROMA 200
UN 7,49

46 Textura de grãos médios, cor amarelo ouro, conforme
ABNT NBR 11702/2010, embalagem 25 kg.
LONDRESCOLOR 400 BR 89,89

47 Textura de grãos médios, cor azul escuro, conforme
ABNT NBR 11702/2010, embalagem 25 kg.
LONDRESCOLOR 400 UN 89,90

48 Textura de grãos médios, cor branca, conforme ABNT
NBR 11702/2010, embalagem 25 kg.
LONDRESCOLOR 400 BR 89,89

49 Textura de grãos médios, cor cinza claro, conforme
ABNT NBR 11702/2010, embalagem 25 kg.
LONDRESCOLOR 400 BR 89,89

50 Textura de grãos médios, cor concreto, conforme
ABNT NBR 11702/2010, embalagem 25 kg.
LONDRESCOLOR 400 UN 89,89

ATA DE REGISTRO Nº 050/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE TINTAS PREDIAIS

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

EMPRESA: GUSTAVO AZEVEDO PINTO - ME

CNPJ: 08.688.131/0001-15

DATA: 15/03/2023
ASSINANTES: Amin José Hannouche

Gustavo Azevedo Pinto

ITEM ESPECIFICAÇÃOMARCA QUANT

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

1 Adesivo plastificante para argamassa e chapisco
(tipo Bianco), 18litros ADERIKOR 30 LATA
202,00

4 Brocha retangular sintética 18 x 8cm
VONDER 200 UN 7,80

10 Fita crepe 5cm de largura, rolo 50 metros KALA
250 ROLO 9,50

15 Lixa d'água nº 100 preta VONDER 300
FL 1,35

16 Lixa d'água nº 120 preta VONDER 300
FL 1,60

19 Lixa d'agua nº 80 preta VONDER 300
FL 2,25

20 Lixa de ferro nº 80 VONDER 100
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UN 2,33

21 Lixa ferro nº 100 VONDER 100 FL
2,20

22 Lixa ferro nº 120 VONDER 100 FL
2,20

23 Lixa d'água nº 220 preta VONDER
300 FL 1,60

27 Massa corrida 3,6 litros ACQUAPLUF 50
GL 20,90

28 Pincel 1" VONDER 200 UN
2,89

42 Solvente p/tinta 900ml GALLE 500
LATA 14,72

43 Solvente p/ tinta – Galão. 5 litros GALLE
300 GL 71,90

44 Solvente tipo thinner 7800 – Galão. 5 litros
GALLE 50 GL 79,90

ATA DE REGISTRO Nº 051/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE TINTAS PREDIAIS

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

EMPRESA: PLATMADEIRAS LTDA

CNPJ: 19.366.765/0001-78

DATA: 15/03/2023
ASSINANTES: Amin José Hannouche

Marco Antônio Zanato

ITEM ESPECIFICAÇÃOMARCA QUANT

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

2 Aditivo impermeabilizante p/ reboco, argamassa
e concreto, lata 18 kg (tipo sika 1) QUATZOLITE 20
LATA 89,00

5 Cabo prolongador 3,0m p/ pintura ATLAS 10
UN 43,00

30 Pincel 2" ROMA 200 UN
5,00

31 Pincel 3" ROMA 200 UN
9,40

34 Rolo de espuma poliéster 15cm ROMA 80
UN 5,90

35 Rolo de espuma poliéster 5cm ROMA
100 UN 3,20

36 Rolo de espuma poliéster 9cm ROMA 80
UN 3,90

39 Rolo de lã de carneiro 23cm, anti-respingo, 100%

natural TIGRE 100 UN 15,00

41 Seladora acrílica para alvenaria, galão 3,6 litros
COLLOR 20 GL 33,29

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2023

PREGÃO ELETRONICO N° 043/2023

OBJETO: registrar preço de hora técnica de manutenção e
reparo de linhas telefônicas e de internet para futuras
contratações.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

EMPRESA: FLAVIANA SOARES DE MORAIS PEREIRA

CNPJ: 12.545.654/0001-80

DATA: 29/03/2023
ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito

Flaviana soares de Morais Pereira – Representante legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT.

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

1 Hora técnica para serviço manutenção e reparo de
linhas telefônicas e de internet. atendimento 24 horas.
250 hora 115,00

2 Hora técnica para serviço manutenção e reparo de
linhas telefônicas e de internet. atendimento 24 horas.
750 hora 115,00

CONTRATO Nº: 075/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023

PROCESSO Nº 048/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO: RENATO NAVARRO MARTINS CORNÉLIO
PROCÓPIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA MINISTRAR AULAS DE
MÚSICA NAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL

VALOR: VALOR GLOBAL DE R$107.793,60 (Cento e sete
mil e setecentos e noventa e três reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO: (93) 04.001.12.361.0006.2016.3.3.90.39.00 /
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - EDUCAÇÃO 25%
SOBRE IMPOSTOS - BB 10280-6 - CEF 31-0 (F104).

DATA: 13/03/2023.
ASSINATURAS: Amin José Hannouche

Renato Navarro Martins

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT UNID VALOR

MÁX. UNIT.

1 Contratação de empresa para ministrar aulas de
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música nas Escola em Tempo Integral 12
mês 8.982,80

CONTRATO Nº 076/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2023

PREGÃO Nº 033/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO,

CONTRATADO: AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA

OBJETO: O objeto deste contrato é a contratação de
serviço de natureza continuada, por intermédio de
operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva,
emissão, remarcação e cancelamento de passagens
aéreas nacionais e internacionais, e emissão de seguro
de assistência em viagem internacional, quando
solicitado, por meio de atendimento remoto 24 horas,
via e-mail, telefone e ferramenta “on-line ” de
autoagendamento (self-booking), em regime de
empreitada por preço unitário

VALOR: R$ 83.080,00 (Oitenta e três mil e oitenta
centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES.

DOTAÇÃO: (7) 01.001.04.122.0002.2001.3.3.90.33.00 /
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos
Ordinários (Livres).

DATA: 20/03/2023.
ASSINATURAS: Amin José Hannouche

Adriano da Nóbrega Gomes

CONTRATO Nº: 078/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023

PROCESSO Nº 045/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO: J D COMERCIO ATACADISTA LTDA

OBJETO: AQUISÃO DE TATAME

VALOR: R$13.640,00 (treze mil e seiscentos e quarenta
reais ).

VIGÊNCIA: 2 (dois) meses.

DOTAÇÃO: (226) 06.001.10.301.0007.2035.3.3.90.30.00
/ 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde -
Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - BB 38380-5 -
CEF 411-1 (F303)

DATA: 27/03/2023.
ASSINATURAS: Amin José Hannouche

Josiane Aparecida Pereira dos Santos Berti

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT MARCA E

MODELO VALOR UNITÁRIO

3 Tatame de encaixe, medidas: 100cm x 100cm x 4cm
(40mm de espessura), sendo: vermelho (12 peças); amarelo
(6); azul (18); roxo (18); verde (6) e branco (50)

110 EVAMAX 124,00

CONTRATO Nº: 079/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023

PROCESSO Nº 045/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO: L C BATISTA LCB COMÉRCIO E SERVIÇOS

OBJETO: AQUISÃO DE TATAME

VALOR: R$1.776,60 (um mil e setecentos e setenta e seis
reais e sessenta centavos)

VIGÊNCIA: 2 (dois) meses.

DOTAÇÃO: (226) 06.001.10.301.0007.2035.3.3.90.30.00 /
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde - Receitas
Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - BB 38380-5 - CEF 411-1 (F303)

DATA: 27/03/2023.
ASSINATURAS: Amin José Hannouche

Lirane Cristina Batista

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT MARCA E

MODELO VALOR UNITÁRIO

2 1 - TATAME EVA 8mm, alfabeto 26 peças (29 x 29cm)
superfície impermeável que facilita a lavagem, ideal para
estimular o aprendizado das crianças, colorido, macio,
atóxico, serve como isolante térmico, podendo ser usado em
escolas, brinquedotecas, residências, buffets e em qualquer
outro ambiente infantil. Dados técnicos composição do kit: 1
tapete EVA alfabeto com 26 peças de 29x29 com 8mm de
espessura aproximadamente 2m², idade recomendada: a
partir de 3 anos, composição/ material: EVA etil vinílico acetato.
Garantia mínima de 6 meses

14 EVAMAX 126,90

CONTRATO Nº: 080/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023

PROCESSO Nº 045/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO: P C PANIZIO DE BRITO & CIA LTDA

OBJETO: AQUISÃO DE TATAME

VALOR: R$19.196,60 (dezenove mil e cento e noventa e seis
reais)

VIGÊNCIA: 2 (dois) meses.

DOTAÇÃO: (226) 06.001.10.301.0007.2035.3.3.90.30.00 /
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00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde - Receitas
Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - BB 38380-5 - CEF 411-1
(F303)

DATA: 27/03/2023.
ASSINATURAS: Amin José Hannouche

Patricia Costa Panizio de Brito

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT MARCA E

MODELO VALOR UNITÁRIO

1 1 - Mesa infantil com 4 cadeiras para atividade
recreativas, compacta, sendo fácil de encaixar em
qualquer espaço, altura: 45cm, largura:45cm,
profundidade :45cm, material: polipropileno e aditivo peso
suportado: 40kg , dimensões da cadeira: altura do
escosto: 58,5cm ,altura do assento: 26,5cm ,largura:
26,5cm,  comprimento: 29 cm, indicação para criança de
2 a 6 anos garantia mínima de 6 meses

14 ARQUIPLAST 270,00

CONTRATO Nº: 082/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023

PROCESSO Nº 083/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO: CENTRO DE REABILITAÇÃO FÍSICA
DINÂMICA S/S LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIA

VALOR: VALOR UNITÁRIO DE R$90,00 (noventa reais) e
o VALOR GLOBAL DE R$180.000,00 (cento e oitenta mil
reais)

VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.

DOTAÇÃO: (231) 06.001.10.301.0007.2035.3.3.90.39.00
/ 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde - Receitas
Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - BB 38380-5 - CEF 411-1
(F303)

DATA: 27/03/2023.
ASSINATURAS: Amin José Hannouche

Marina Luci Coelho Souza

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT MARCA E

MODELO VALOR UNITÁRIO

1 Equoterapia (30 minutos por sessão)
2000 Sessão 90,00

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA

PREGÃO Nº 046/2023 – FORMA ELETRÔNICA

PROCESSO Nº 088/2023

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço.

OBJETO: Registrar preços de tintas prediais e material
pertinente.

Devido a alteração promovida no Edital a data de abertura
passa a ser:

CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h58m do dia 12 de
abril de 2023.

ABERTURA: As 08h59m do dia 12 de abril de 2023.

DISPUTA: A partir das 09h00m do dia 12 de abril de 2023.

LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, http://
www.bbmnetlicitacoes.com.br

INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 – BBM. (43) 3520-8013 /
8007 – PMCP

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 30 de março de 2023.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

RATIFICAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 013/2023 – Autorizo as
despesas e emissão de empenhos para aquisição de
mobiliários escolares, em favor de empresas detentoras
da Ata de Registro de Preços nº 005/2022, decorrente do
Pregão nº 006/2022 instituido pelo CIEDEPAR - Consórcio
Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná, sendo:
WPB COMÉRCIO, SERVIÇOS E ASSESSORIA EIRELI,
CNPJ. 28.610.644/0001-10, no valor total de R$ 200.500,00
( duzentos mil e quinhentos reais);  RUPOLO D. INDÚSTRIA
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ. 03.230.806/0001-64, no valor total
de R$ 60.375,00 (sessenta mil, trezentos e setenta e cinco
reais) e JDAVOGLIO COMERCIAL LTDA, CNPJ.
02.419.90380001-37, no valor total de R$ 978.840,00
(novecentos e setenta e oito mil, oitocentos e quarenta
reais), perfazendo a l icitação o valor global de
R$1.239.715,00 (um milhão, duzentos e trinta e nove mil e
setecentos e quinze reais). Em conformidade com o art. 26
da Lei 8.666/93, com base no artigo 25, caput da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

Cornélio Procópio, 29 de março de 2023.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

ATOS DA AMUSEP

DECRETO Nº 23/2023

REGINALDO FRANCISCO DA SILVA, Diretor Geral/
Presidente da Autarquia Municipal de Serviços e Produção
de Cornélio Procópio - AMUSEP, usando das suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

DECRETA
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RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa nº 01/2023 - Autorizo a despesa e
emissão de empenho, em favor da empresa COOPERMOTA
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, CNPJ: 48.844.338/0059-
47, para aquisição de máquinas e equipamentos auxiliares
de manutenção, conservação predial, de vias, ruas, poda de
árvores, tais como motosserras, moto podas, sopradores e
roçadeira no valor de R$ 14.615,00 (Quatorze mil cento e
quinze reais) em conformidade com o Art. 24, Inciso II da Lei
nº 8.666/93.

Cornélio Procópio, 30 de março de 2023.
REGINALDO FRANCISCO DA SILVA

Diretor Geral

ATOS DA FECOP

RETIFICAÇÃO

- Compra Direta nº019/2023 – Autorizo e ratifico a despesa,
emissão de empenho e a Dispensa de Licitação, em favor
das empresas: FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA - CNPJ.
41.227.145/0001-07, referente aquisição de premiação em
troféus, para os 50º Jogos Abertos de Cornélio Procópio. Com
valor de R$ 4.164,00 (quatro mil cento e sessenta e quatro
reais), em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 20 de março de 2023.

FUNDACAO DE ESPORTES DE CORNELIO PROCOPIO
VALDIR DA COSTA BUENO

Diretor Presidente

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 006/2023- FORMA ELETRONICA - FECOP

PROCESSO DE COMPRA Nº 009/2023

MODALIDADE: Pregão – Forma Eletrônica do Tipo Menor Preço

OBJETO: Registrar preços de material de limpeza, sendo
produtos de higienização/limpeza de piscinas, conforme
especificado no Anexo 01 - Termo de Referência, parte
integrante deste Edital.

CADASTRO: Até 08h59min. do dia 17 de abril  de 2023.

ABERTURA: A partir das 09h00m. do dia 17 de abril de 2023.

DISPUTA: A partir das 09h00m do dia 17 de abril de 2023

LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br e http://
www.bbmnetlicitacoes.com.br

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3520-
8007

Art. 1 – Fica exonerada, a partir de 31 de março de 2023,
a servidora CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA, portadora
do CPF Nº 033.164.379-08, nomeada no cargo
comissionado na função de Chefe da Divisão de Registro
e Controle.

Art. 2 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 30 de março de 2023.
REGINALDO FRANCISCO DA SILVA

Diretor Geral

DECRETO Nº 24/2023

REGINALDO FRANCISCO DA SILVA, Diretor Geral da
Autarquia Municipal de Serviços e Produção de Cornélio
Procópio - Amusep, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, com fundamento na Lei Complementar
n° 173/11, Anexo I.

DECRETA

Art. 1 – Fica nomeada, a partir de 01 de Abril de 2023, a
servidora ISABELA LUIZ DOS SANTOS SILVA, portadora
do CPF N° 079.803.649-45, nomeada no cargo
comissionado na função de Chefe da Divisão de Registro
e Controle.

Art. 2 – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Cornélio Procópio. 30 de março de 2023
REGINALDO FRANCISCO DA SILVA

                                     Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2023

CONCORRÊNCIA Nº 01/2023

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – AMUSEP –

CNPJ: 00.465.786/0001-12

CONTRATADO: FLIGHT MANUTENÇÃO DE AERONAVES
LTDA

CNPJ: 43.866.194/0001-15

OBJETO: Concessão incentivo à empresa privada de
fins lucrativos, que consiste na cessão onerosa de direito
de uso da área aeroportuária externa, especificamente
dos Hangares 9, 10 e 11.

VIGÊNCIA: 15/03/2023 A 15/03/2043

DATA: 30/03/2023.
ASSINATURAS: REGINALDO FRANCISCO DA SILVA -

AMUSEP
UYARA TOMAZELLI POLI – REPRESENTANTE LEGAL
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* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 27 de março de 2023.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 024/23

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Rafael Alcântara Hannouche, usando
de suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º - O cumprimento da jornada de trabalho
estabelecida por esta Casa é das 08h às 12h – 13h às
17h, para servidores efetivos e comissionados. O horário
de almoço deverá ser respeitado (12h às 13h).

I - Haverá tolerância de 15min na entrada, ou seja, até às
08h15, desde que não seja uma conduta constante. O
servidor que registrar sua entrada após às 8h ou, em
casos excepcionais 8h15, ocasionará desconto em folha
de pagamento.

II - Os servidores dessa Casa estão obrigados a cumprir
1h de almoço (12h – 13h), fica estritamente proibido
horário reduzido no intervalo do almoço.

III - Os servidores poderão gozar do descanso do almoço
no interior dessa Casa, desde que não realize
atendimento ao público. OBS. O portão de entrada deverá
ser trancado das 12h às 13h.

IV - Fica proibido o registro de ponto no relógio digital
anterior às 08h e após as 17h15.

§1º Serão tomadas medidas cabíveis aos servidores que
constantemente infringirem as regras contidas nesses
itens.

Art. 2º. A justificativa, a título de esquecimento do registro
do ponto no relógio digital, não será admitida, acarretando
o desconto em folha de pagamento, do período em que
houve o esquecimento, (Ex. --------- às 12h / 13h às 17h,
neste caso será realizado o desconto de 4h, em razão do
período matutino), com exceção se ocorrer falha no relógio
digital, a qual deverá ser comprovada.

Art. 3º - O servidor que registrar o ponto digital sem que
goze do descanso do almoço, ou seja, realização de
marcação de registro de ponto no relógio digital direto,
ex. 08h às 17h, terá descontado em folha o dia todo.

Art. 4º - Não serão aceitas declarações fornecidas por
vereadores quanto aos serviços externos prestados pelos
servidores dessa Casa com finalidade de justificarem
ausência do registro de ponto no relógio digital; com
exceção para quando o servidor realizar o serviço fora do
município, a declaração emitida pelo vereador deverá ser
entregue em papel timbrado e acompanhada de
documentação emitida dos locais visitados, com as
devidas informações, horário e finalidade, fotografias, e

demais documentos comprobatórios. OBS. As declarações
devem ser entregues devidamente assinadas na data em
que forem entregues as justificativas e acompanhadas dos
documentos. A ausência da assinatura na declaração e
ausência de documentação comprobatória a invalidará,
acarretando o desconto em folha de pagamento.

Art. 5º. Atestado médico deve ser encaminhado ao
Responsável pelo Recursos Humanos, no prazo de
48horas a contar da data do atestado. Não será aceito fora
do prazo.

Art. 6º - O servidor que necessitar se ausentar do trabalho
por período superior a 2 (dois) dias, por motivos particulares
deverá avisar o Diretor Geral, estando ciente do desconto
em folha de pagamento.

Art. 7º - O servidor que necessitar se ausentar do trabalho
por algumas horas do dia deverá realizar a marcação do
ponto no relógio digital, trabalho externo (saída e retorno), a
fim de que seja realizado o desconto em folha de
pagamento.

Art. 8º - Outros compromissos de interesse dessa Casa
que acarretem a ausência dos servidores das
dependências do órgão devem ser comprovados através
de documentação.

Art. 9º Fica estritamente proibida a realização de horas extras
por servidores efetivos, a prática dessa conduta acarretará
que sejam tomadas medidas cabíveis.

Art. 10º - As eventuais justificativas deverão ser entregues à
Comissão de Controle de Ponto (Portaria 013/23),
devidamente conferidas e assinadas, no prazo informado
no grupo de WhatsApp – “Controle de ponto digital”, a cada
mês.

§1º - Não será aceita a justificativa fora do prazo estipulado,
resultando a remuneração mensal através dos dados
constantes no sistema.

§2º- A ausência de documentação comprobatória, bem
como, inconsistência nos documentos apresentados, tais
como: falta de assinatura e comprovação na realização de
serviços externos realizados a favor dessa Casa; e ainda,
ausência de atestado ou atestado superiores a 2 (dois)
dias não validados pelo médico do trabalho, entre outras
justif icativas, ocasionarão desconto em folha de
pagamento.

Art. 11º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogados quaisquer dispositivos em
contrário.

Cornélio Procópio, 22 de março de 2023.
RAFAEL ALCÂNTARA HANNOUCHE

Presidente

PORTARIA Nº 026/23

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Rafael Alcântara Hannouche, usando
de suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder à servidora efetiva desta Casa de Leis,
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Patrícia de Fátima Pereira Martins, 30 (trinta) dias de
férias, correspondente ao período aquisitivo de 05/05/
202021 a 04/05/2022, a partir de 03/04/2023.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 29 de março de 2023.
RAFAEL ALCÂNTARA HANNOUCHE

Presidente

PORTARIA Nº 025/23

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Rafael Alcântara Hannouche, usando
de suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º Para fins de concessão de diárias será levada em
consideração a apresentação, pelo requerente, de
solicitação por escrito, com antecedência mínima de 48h
(quarenta e oito horas) da data prevista para o
deslocamento, contendo:

I – Descrição do tipo do compromisso;

II – Programação do compromisso;

III – Local onde será realizado o compromisso com a
indicação do território municipal e da unidade de
federação;

IV – O tempo previsto para afastamento da sede da
entidade, considerando o tempo gasto para o
cumprimento da programação do compromisso mais o
tempo gasto com a viagem de ida e de volta ao local do
compromisso.

Art. 2º A concessão de diária para servidor desta Casa
deverá constar a estrita necessidade. Ex. acompanhar
vereador: Qual o motivo de sua presença? Se as
atribuições de seu cargo são pertinentes aos
compromissos especificados na solicitação de diária?

Parágrafo único. Para realização de cursos de
capacitação:

I. Na solicitação de diária para realização de cursos de
servidor tem que ser certificado de que as atribuições
pertinentes ao cargo condizem com o assunto que o
curso irá abranger, assim como, restar comprovado o
interesse público.

II. Nos pedidos de diárias devem constar o motivo da
viagem, com menção da justificativa para a realização
da viagem e a descrição sucinta das atividades
realizadas e de seus objetivos.

III – É imprescindível a comprovação do interesse público
para a liberação das diárias.

Art. 3º O Presidente verificará o cumprimento dos itens
acima e a razoabilidade da solicitação, podendo, em
quaisquer casos, quando não cumprido ou não
demonstrado argumentos plausíveis, indeferir a
solicitação por escrito.

Art. 5º O cancelamento da diária solicitada deve ser

realizado oficialmente através do Relatório de Prestação de
Contas de Viagem no qual deve ser informado o motivo do
cancelamento, e, caso o pagamento da diária já tenha sido
realizado, o solicitante da respectiva diária deverá realizar a
restituição dos valores recebidos por meio de depósito ou
transferência bancária em até 1 (um) dia útil.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 20 de março de 2023.
RAFAEL ALCÂNTARA HANNOUCHE

Presidente

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A presente portaria busca regulamentar a concessão de
diárias, definindo critérios objetivos para a sua liberação e
estabelecendo um prazo para solicitação das mesmas.

Atualmente, a falta de um prazo para solicitação das diárias
dificulta a prévia liberação por parte da presidência, gerando
a necessidade de uma autorização prévia e atropelando os
demais trâmites necessários para o efetivo pagamento das
diárias.

Sem esse prazo definido, não há tempo hábil para uma
pertinente avaliação dos pedidos, gerando a necessidade
de uma prévia autorização da presidência. Isso acaba
atropelando os demais trâmites necessários para o efetivo
pagamento das diárias, gerando inclusive necessidade de
horas extras que poderiam ser evitadas.

Por isso, a definição de critérios objetivos para a concessão
de diárias é fundamental para garantir a transparência e a
equidade na sua distribuição. Isso eliminará a pessoalidade
na liberação e deixará claro para todos os envolvidos os
critérios que devem ser atendidos para a concessão das
diárias.

Cornélio Procópio, 20 de março de 2023.
RAFAEL ALCÂNTARA HANNOUCHE

Presidente
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